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JUÍZA FEDERAL ACEITA PEDIDO DO INCRA PARA SER
PARTE ACUSATÓRIA EM AÇÃO DO MPF CONTRA O

EX-PREFEITO ERIC COSTA DE BARRA DO CORDA
Publicado em 7 de abril de 2021 por Minuto Barra

Na Ação, o Ministério Público Federal pede a condenação do ex-prefeito Eric Costa por ter recebido
recursos federais para recuperação de 25km da estrada do PA DURVAL NETO e não prestou contas
do convênio, que após irregularidades, acabou prejudicado.
Categoria: Justiça

https://minutobarra.com.br/justica/
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A juíza federal Bárbara Malta da 5ª Vara da Justiça Federal do Maranhão acatou no último dia 19 de
março pedido do INCRA para ser parte acusatória em uma Ação proposta em 2018 pelo Ministério
Público Federal em que pede a condenação do ex-prefeito de Barra do Corda, Eric Costa, do PCdoB.
No despacho, a magistrada federal deu prazo de 15 dias para o INCRA se manifestar na denúncia
contra o comunista.

ENTENDA O CASO:

Um grupo de cinco vereadores no ano 2015, se dirigiram até a sede da Polícia Federal em São Luís
e apresentaram algumas denúncias contra o então prefeito de Barra do Corda, Eric Costa. A
comitiva levou até o Superintendente da Polícia Federal os vereadores Dora Nogueira, Nilda
Barbalho, Chico do Rosário, Graça do Ivan e Eteldo, onde apresentaram documentação com
informações de possíveis irregularidades em um convênio da prefeitura de Barra do Corda em
parceria com o INCRA. Trata-se de um convênio federal que tinha como objetivo a recuperação da
estrada do PA DURVAL NETO, um total de 25km, até a Br-226. CONTINUE LENDO ABAIXO A
MATÉRIA;

Por algumas vezes, agentes da Polícia Federal estiveram em Barra do Corda investigando o caso,
compareceram na localidade, conversaram com moradores e até mesmo com o presidente da
Associação do PA DURVAL NETO.
Por ordem do Superintendente da Polícia Federal à época, Dr Alexandre Saraiva, um inquérito
policial foi aberto para apurar a execução do convênio federal para recuperação da estrada.

Após concluir o inquérito, a Polícia Federal encaminhou o caso ao Ministério Público Federal, onde
o órgão, ofereceu denúncia na Justiça Federal do Maranhão contra o Eric Costa de Barra do Corda.

Em despacho no  dia 19 de novembro de 2019, o juiz federal Carlos Madeira, da 5ª Vara, recebeu a
ação contra o prefeito Eric Costa de Barra do Corda, tornando-o réu na denúncia.

O juiz federal Carlos Madeira deu prazo de 15 dias para o então prefeito Eric Costa se defender da
acusação. Ocorre que, mesmo tendo sido notificado, Eric Costa não apresentou defesa.

O juiz notificou o INCRA, perguntando se a Autarquia Federal teria interesse em ser parte
acusatória na denúncia contra o comunista. Em resposta, o INCRA respondeu que sim.

No último dia 19 de março, a juíza federal Bárbara Malta da 5ª Vara, aceitou o pedido do INCRA e
deu prazo de 15 dias para a Autarquia apresentar acusação na Ação do MPF contra o ex-prefeito
Eric Costa.

O Ministério Público Federal pede a condenação do ex-prefeito de Barra do Corda Eric Costa, que é
do PCdoB, pela prática de Ato de Improbidade Administrativa e que seja obrigado a devolver aos
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cofres públicos a quantia de R$ 861.690,12. Quase R$ 900 mil.

Veja abaixo o trecho final do despacho da juíza federal;

"Ante o exposto, adoto as seguintes providências:

1 - Acolho a solicitação de ingresso do INCRA no polo ativo. Proceda-se à retificação cadastral
com esse objetivo.

2 - A seguir, intime-se o autor (MPF), bem como o respectivo litisconsorte (INCRA), para, no
prazo de 15 (quinze) dias, dizerem se ainda tem novas provas a produzir, especificando e
justificando respectivo alcance.

Após as manifestações, venham os autos imediatamente conclusos para decisão, havendo mais
requerimentos de produção de provas,  ou conclusos para julgamento, em caso negativo.

SÃO LUÍS,  data abaixo.

BÁRBARA MALTA ARAÚJO GOMES

Juíza Federal Substituta

Respondendo pela titularidade plena da 5ª Vara
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